
EDITAL Nº 16/2024

PROCESSO SELETIVO DE ALUNO ESPECIAL 

2º PERÍODO LETIVO DE 2024 (2024/2)

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania, no uso das suas
atribuições legais, torna público o resultado das inscrições para aluno especial do 2º semestre de 2024.

1. DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES

Inscrição Resultado
482076621 DEFERIDO
482076804 DEFERIDO
482076545 DEFERIDO
482076304 DEFERIDO
482076800 DEFERIDO
482076819 DEFERIDO
482076282 DEFERIDO
482076326 DEFERIDO
482076337 DEFERIDO
482076510 DEFERIDO
482076554 DEFERIDO
482076809 DEFERIDO
482076787 DEFERIDO
482076621 DEFERIDO
482076774 DEFERIDO
482076715 DEFERIDO
482076272 DEFERIDO
482076556 DEFERIDO
482076448 DEFERIDO
482076311 DEFERIDO
482076804 DEFERIDO
482076327 DEFERIDO
482076667 DEFERIDO
482075968 DEFERIDO
482076545 DEFERIDO
482076304 DEFERIDO
482076800 DEFERIDO
482076628 DEFERIDO
482076390 DEFERIDO
482076819 DEFERIDO
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482076326 DEFERIDO
482076787 DEFERIDO
482076377 DEFERIDO
482076779 DEFERIDO
482076009 DEFERIDO
482076792 DEFERIDO
482076601 DEFERIDO
482076813 DEFERIDO
482076774 DEFERIDO
482076779 DEFERIDO
482076009 DEFERIDO

   482076142 DEFERIDO
482076786 DEFERIDO
482076448 DEFERIDO
482075968 DEFERIDO

   482076474 DEFERIDO
482076422 DEFERIDO

1. DO PAGAMENTO DA TAXA DE MATRÍCULA EM DISCIPLINAS

1.1. Os  candidatos  que  Ɵveram  as  inscrições  DEFERIDAS  devem  realizar  o  pagamento  da  taxa  de
matrícula em disciplinas no valor de R$ 452,00 reais por disciplina (113,00 reais por crédito) seguindo as
orientações dispostas no item 8 do edital Nº 15/2024 do processo seleƟvo para aluno especial.

1.2. Os candidatos que Ɵveram as inscrições deferidas em duas disciplinas podem optar por inserir um
comprovante único no valor de R$ 904,00 reais.

1.3. Terá a inscrição cancelada e, consequentemente, será eliminado do processo seleƟvo, o candidato
que não realizar  o  pagamento  da  taxa  de matrícula  em disciplinas  ou não enviar  o  comprovante  de
pagamento dentro do prazo esƟpulado no cronograma disposto no item 10 do edital Nº 15/2024.

Brasília, 4 de outubro de 2024.

Profa. Vanessa Maria de Castro

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania

Centro de Estudos Avançados MulƟdisciplinares

Universidade de Brasília
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